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PROPOSTA DE LEI Nº 247/X 

 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados 

abaixo assinados, do Grupo Parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta 

de alteração ao artigo 11º da Proposta de Lei n.º 247/X: 

 

 

Artigo 11.º  

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

 

É aditado ao EBF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, o artigo 42º-A, 

com a seguinte redacção: 

 

 

«Artigo 42.º-A 

 

(Regime especial aplicável às fusões, cisões, entradas de activos e 

permutas de partes sociais com sociedades residentes nos países 

africanos de língua oficial portuguesa e na República Democrática de 

Timor-Leste) 

 

O regime especial previsto para as fusões, cisões, entradas de activos e 

permutas de partes sociais nos artigos 67.º e seguintes do Código do IRC é 

aplicável, com as necessárias adaptações, às operações aí referidas realizadas 

entre sociedades portuguesas e sociedades residentes em países africanos de 

língua oficial portuguesa e na República Democrática de Timor-Leste. 
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Lisboa, Palácio de S. Bento, 30 de Janeiro de 2009 

 

 

Os Deputados do CDS/PP 
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